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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 025/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600005.09.0001 
 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA. 
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.859,80 
 
DATA DA SESSÃO: Dia 24/06/2026, das 09h01 até 15h30  
 

 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 025/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Processo Administrativo n.° 15492/2026 

Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600005.09.0001 
 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Fazenda, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  do Decreto Municipal nº 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, e demais normas 
aplicáveis. 
 
Data da sessão: 24/06/2026 
Horário da Fase de Lances: 09h01 às 15h30 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, por dispensa de licitação, mediante condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme Termo de Referência. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante na plataforma eletrônica PORTAL COMPRAS 
PÚBLICAS, disponível no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no sítio oficial da PMSM, no Portal da Transparência e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. A plataforma COMPRAS PÚBLICAS poderá ser acessado pela web no link 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.pncp.gov.br/
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2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, quando couber. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
1,00 (um real). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o operador da contratação direta 
poderá negociar condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de valores unitários e totais, conforme modelo anexo, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o operador da contratação direta verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
5.6.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se TAMBÉM erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, desde que o licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, 
contendo a relação de todos os documentos cadastrados e as devidas validades ou pelos 
documentos encaminhados via eletronicamente. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 
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quando apresentado, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 
Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.12 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS: 
6.12.1 As empresas poderão se habilitar ao processo licitatório/dispensa para prestação de serviços, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência  e legislação vigente, que apresentem os seguintes 
documentos: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 

registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações 

acompanhadas do ata da assembleia que elegeu a atual diretoria; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com os objeto do 

contratual; 

d) Prova de regularidade fiscal quanto à dívida ativa do União; 
e) Prova de regularidade fiscal quanto à quitação de tributos federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal do domicilio ou sede da proponente, 

ou equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade fiscal relativa à Seguridade Social; 

h) Prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço. 

i) Prova de regularidade fiscal quanto à Fazenda Pública Estadual; 

j) Prova de regularidade quanto a débitos trabalhistas; 

k) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

l) indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, inscrição no Registro 

Geral do instituto de identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos 

necessários em nome do cartório, em todas as etapas deste Credenciamento e para o exercício 

de direitos assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Prestação de Serviços. 

m) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - art. 69, inciso I da Lei 14.133/2021; 

n) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – Art.63, 

inciso IV da Lei 14.133/2021; 

12.1.2 Declaração da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos - Art.68, inciso VI da Lei 14.133/2021 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente (autorização de fornecimento). 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Autorização de Fornecimento), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
eletronicamente via e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 A C o n t r a t a d a  d e v e r á  observar r i g o r o s a m e n t e  a s  c o n d i ç õ e s  

estabelecidas para a prestação dos serviços, sujeitando-se às sanções constantes nos artigos 155 

e 156 a  Lei n° 14.133/2021, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, pela informação prevista no inciso I do caput. do art. 155 da Lei 14.133/2021 e 

nos casos em que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) MULT A - por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, não 

p o d e n d o  ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato; 

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA DE SÃO MATEUS PELO PRAZO DE 

ATE 3 (TRÊS) ANO - por qualquer das infrações administrotivas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII 

do capt. do art. 155 da Lei 14.133/2021; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) ANOS – pelas infrações administrativas prevista nos 

incisos VIII, IX,X,XI e XII do capt. do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como, pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II,Ill,IV,V,VI e VII do capt. do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sansão referida no § 4° do art.156 da Lei14.133/2021; 

8.2 Da aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

8.3 Da aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 do Lei 

14.133/2021, o licitante ou contratado poderá apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua intimação; 

8.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 da Lei 14.133/2021 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) 

ou mais servidores estáveis; 

8.5 Na hipótese de pedido de apresentação de novas provas ou juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou contratado poderá apresentar alegações finais de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
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9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

 
São Mateus/ES, 18 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FERNANDA CUNHA NICO 
Secretária Municipal de Fazenda 

Decreto n°.18.397/2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  
 

1.1 Contratação de empresa para locação de veículo para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Fazenda.  

2. INFORMACOES COMPLEMENTARES 
 
2.1 Natureza da Contratação: Dispensa de Licitação, conforme art.75, inciso II da Lei 14.133/2021; 

2.2 Tipo de Licitação: Serviços; 

2.3 Modalidade Licitatória e critério de julgamento: Menor preço por item; 

2.4 Remanescente de Contratação anterior: Não 

2.5 Regime de Execução: Indireto, menor preço global 

2.6 Admite Subcontratação: Não 

2.7 Admite Adesão: Não 

2.8 Despesa com Audiência Pública: Não 

2.9 Necessário Licenciamento Ambiental: Não 

2.10 Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim 

2.11 Recurso de Convênio: Não 

2.12 Tipo de lnstrumento Contratual: Contrato 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2026, contemplada na rubrica abaixo: 

 
2.012 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Fazenda 

33903900000 – Passagens e despesas com locomoção 

33903303000 – Locação de meios de transporte 

15000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos 

Ficha – 11 

 

4. JUSTIFICATIVA: 

 
A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade da locação de 01 (um) veículo automotor 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Fazenda, visando garantir maior eficiência, agilidade e 
continuidade na execução dos serviços administrativos, tributários e financeiros desenvolvidos pelo órgão. 
 
A Secretaria Municipal de Fazenda desempenha papel estratégico na gestão financeira do Município, sendo 
responsável pela arrecadação de tributos, fiscalização tributária, acompanhamento de receitas, atendimento 
aos contribuintes, execução de diligências fiscais, bem como pelo suporte às atividades relacionadas ao 
cadastro imobiliário, setor de tributação, fiscalização de receitas e demais unidades vinculadas à pasta. 
 
Nesse contexto, faz-se necessária a disponibilização de veículo para a realização de deslocamentos 
frequentes da equipe técnica a diversos pontos do município, incluindo visitas técnicas, fiscalizações, 
vistorias, entrega e coleta de documentos, atendimento às unidades administrativas municipais, 
acompanhamento de atividades relacionadas à arrecadação tributária e participação em reuniões junto a 
órgãos públicos e instituições parceiras. 
 
Além disso, o veículo será utilizado para o transporte de servidores em atividades externas indispensáveis ao 
regular funcionamento da administração fazendária, proporcionando maior celeridade na execução dos 
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serviços, redução de custos operacionais decorrentes da utilização de meios alternativos de transporte e 
melhor atendimento às demandas da população. 
 
Dessa forma, a locação do veículo mostra-se medida necessária para assegurar a adequada execução das 
atividades institucionais da Secretaria Municipal de Fazenda, contribuindo para o fortalecimento das ações de 
arrecadação, fiscalização, gestão financeira e atendimento ao interesse público, garantindo eficiência, 
economicidade e continuidade na prestação dos serviços públicos municipais. 

5. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
 

 

Item. UNID. Quant. ESPECIFICAÇÃO Valor 
MENSAL 

Valor total 

 
 

01 

 

mês 

 
 

12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO – 05 
(CINCO) LUGARES 

Locação de veículo de passeio com 
capacidade para 05 (cinco) ocupantes, 
motorização mínima 1.4, bicombustível 
(etanol/gasolina), ar-condicionado, direção 
elétrica ou hidráulica, transmissão 
automática, airbag, freios ABS, 04 (quatro) 
portas, vidros e travas elétricas. 

O veículo deverá possuir ano/modelo de 
fabricação não inferior a 2023, estar em 
perfeitas condições de uso, conservação e 
segurança, devidamente licenciado e apto 
à circulação. 

  

TOTAL                                                                                                                             

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÕES DE EXECUÇÃO: 
 
6.1. O objeto do presente processo de dispensa consiste na locação de veículo, que deverá ser entregue 

de forma única, em até 03 (três) dias contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, 

permanecendo à disposição da contratante para a prestação do serviço de forma contínua e mensal, 

conforme as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.2. Frete: por conta da contratada; 

6.3. Local de entrega do produto: Secretaria Municipal de Fazenda, situada no seguinte 

endereço: Rua Alberto Sartório, n° 404, Bairro Carapina, CEP 29.933.060, Sao Mateus (ES). 

6.4. Horário: das 08h00 as 17h30. 

6.5. Formas de contato para entrega: financas@saomateus.es.gov.br 
 

7. PRAZ DO CONTRATO: 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja demonstração da 

vantajosidade para a Administração, disponibilidade orçamentária e interesse público devidamente 

justificados. 

 

8. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 
 

mailto:financas@saomateus.es.gov.br
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8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.8 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 
art. 44, §1º) 

8.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.11  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.12  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.13  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.14  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.15  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao SICAF. 

8.16  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
8.17 O presente contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Renan Moreira Braga Duan Paixão Duarte 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

fiscalização@saomateus.es.gov.br financas@saomateus.es.gov.br 

Nº DECRETO Decreto nº 1065/96 Decreto nº 18.420/2026 

CARGO Agente Fiscal Assessor de Planejamento, Coordenação e 
Controle 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionado 

mailto:fiscalização@saomateus.es.gov.br
mailto:financas@saomateus.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 

 

 

 

14/26 

 

 

 
Gestor do Contrato: Fernanda Cunha Nico 
 
8.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
8.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
8.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  
 
8.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
8.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
8.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 

9 CONDlÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 

conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 

Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Trabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 

Fazenda Nacional, conforme IN/SRF n° 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do 

Licitante: 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem 

de Serviço: 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

9.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que 

trata a Instrução Normativa SRF n° 1234/2012. 
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9.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, do IN/SRF n° 480/2004, alterada pela 

IN/SRF n° 1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 

123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

9.5 Nenhum pagamento  será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadiplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.6 Considera-se data do pagamento o dia do efetiva entrega da Ordem Bancária na 

unidade bancária; 

9.7 Os serviços prestados fora os padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 

quaisquer ônus para o contratante; 

9.8 Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado nos relatórios de 

fiscalização; 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos serviços; 

10.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado, medido 

e faturado; 

10.3 Acompanhar a medição da prestação dos serviços efetuado pela CONTRATADA, assinando o 

Boletim  de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnaçoes que julgar necessárias; 

10.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no 

fornecimento dos veículos, fixando prazos para sua correção; 

10.5 Notificar, por escrito, à CONT RATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão da prestação dos serviços. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
11.1. A Contratada assumirá integralmente responsabilidade por danos causados ao Contratante 

e/ou a terceiros, recorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de 

todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus 

prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos 

produtos; 

11.2. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

11.3. Fornecer veículos de acordo com as especificações, no prazo fixado neste termo, opós á 

aprovação pela Administração da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não 

satisfaçam os padrões especificados no termo de referência; 

11.4. Fornece os veículos com garantia e devidamente segurado, observados os prazos mínimos 
estabelecidos neste Termo de Referência,

 
contados do recebimento definitivo e na localidade de 

entrega dos mesmos; 
11.5. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 

a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante;  

 

12. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 
 
12.1. O veículo locado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos orgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 

INMETRO, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 

VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

12.2. Não será aceito veículo em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 

 

 

 

16/26 

 

 

12.3.GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

12.4. Os veículos locados deverão atender às normas técnicas de qualidade e segurança estabelecidas por 

órgãos reguladores, como ABNT e INMETRO, especialmente às disposições do art. 39, inciso VIII, da Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

12.5. A contratada será responsável por toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a 

vigência contratual, realizada diretamente ou por meio de oficinas autorizadas, conforme os padrões 

técnicos aplicáveis;  

12.6. A manutenção preventiva deverá ser realizada periodicamente para assegurar o funcionamento 

adequado e a conservação do veículo. A manutenção corretiva abrangerá a correção de defeitos, incluindo 

substituição de peças, ajustes, reparos e outras intervenções necessárias;  

12.7. Todas as peças utilizadas deverão ser novas, originais e de primeiro uso, com qualidade e 

desempenho compatíveis ou superiores às peças originais do fabricante;  

12.8. A contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para realizar os reparos ou substituir o 

veículo com defeito, contadas a partir da retirada do veículo da Secretaria Municipal de Finanças;  

12.9. Durante os reparos, a contratada deverá disponibilizar veículo substituto de especificação igual ou 

superior, podendo ser seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, de modo a assegurar a continuidade 

dos serviços;  

12.10. Os custos com transporte, substituição e manutenção dos veículos locados serão integralmente de 

responsabilidade da contratada;  

12.11. A garantia legal ou contratual do objeto permanece vigente independentemente do término do 

contrato, permitindo a aplicação de sanções em caso de descumprimento posterior. 

12.12. O veículo deverá ser entregue com seguro total vigente, cuja apólice deverá ser apresentada à 

Secretaria Municipal de Finanças, contendo no mínimo as seguintes coberturas: Casco (responsabilidade 

integral da contratada); Danos materiais e corporais a terceiros: R$ 200.000,00 cada; Danos morais a 

terceiros: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais de passageiros: R$ 50.000,00; Assistência 24 horas, com 

serviços de guincho (até 1.000 km), táxi e chaveiro; Cobertura total de vidros, retrovisores e faróis; Veículo 

reserva em caso de sinistro ou avaria, nas mesmas condições, podendo ser seminovo com até 2 anos de 

uso.  

12.13. A contratada será responsável por quaisquer avarias decorrentes de mau uso, como pneus 

danificados, para-choques quebrados, vidros trincados ou arranhões, sendo recomendável a manutenção 

de seguro com cobertura para esses danos.  

12.14. Eventuais autuações de trânsito deverão ser encaminhadas à contratante no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, antes do vencimento estipulado, para identificação do condutor.  

12.15. O condutor identificado terá assegurado o direito à ampla defesa junto à JARI. Em caso de 

indeferimento do recurso, a contratante notificará o responsável pelo pagamento da multa, conforme o art. 

257, § 3º do Código de Trânsito Brasileiro, devendo este encaminhar o comprovante à contratada.  

12.16. Não serão aceitos veículos que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 

 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
13.1 As empresas poderão se habititar ao processo licitatório/dispensa para prestação de serviços, 

de acordo com as especificações do Termo de Referênda e legislação vigente, que apresentem os 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e olterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade 

por ações acompanhadas do ata da assembleia que elegeu a atual diretoria; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Codastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicilio 

ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com os objeto 

do contratual; 
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d) Prova de regularidade fiscal quanto à dìvida ativa do União; 

e) Prova de regularidade fiscal quanto à quitação de tributos federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal do domicilio ou sede da 

proponente, ou equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regulridade fiscal relativa à Seguridade Social; 

h) Prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço. 

i) Prova de regularidade fiscal quanto à Fazenda Pública Estadual; 

j) Prova de regularidade quanto a débitos trabalhistas; 

k) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

l) lndicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração 

ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoos Físicas - CPF, lnscrição no 

Registro Geral do lnstituto de ldentificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os 

atos necessários em nome do cartório, em todas as etapas deste Credenciamento e para 

o exercício de direitos assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Prestação de 

Serviços. 

m) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - art. 69, inciso I da Lei 14.133/2021; 

n) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas – Art.63, inciso IV da Lei 14.133/2021; 

o) Declaração da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos - Art.68, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

 

14. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

 

14.1. O mapa referencial de processos será elaborado pelo Setor de Compras, após a devida 

pesquisa de mercado efetuada em fontes diversas, buscando estabelecer o valor médio a ser 

uilizado pelo Setor de Licitações e Contratos como o valor máximo a ser contratado pela 

municipalidade. 

 

15. SANÇÕES:  
 
 

15.1. A  Contratada  deverá observar  rigorosamente  as  condições estabelecidas para a 

prestação dos serviços, sujeitando-se às sanções constantes nos artigos 155 e 156  a Lei n° 

14.133/2021, a saber: 

ADVERTÊNCIA, pela informação prevista no inciso I do caput. do art. 155 da Lei 14.133/2021 e nos 

casos em que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

a. MULT A - por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, 

não  podendo ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
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por cento) do valor do contrato; 

b. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA DE SÃO MATEUS PELO 

PRAZO DE ATE 3 (TRÊS) ANO - por qualquer das infrações administrotivas previstas nos 

incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do capt. do art. 155 da Lei 14.133/2021; 

c. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) ANOS – pelas 

infrações administrativas prevista nos incisos VIII, IX,X,XI e XII do capt. do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,Ill,IV,V,VI e 

VII do capt. do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sansão referida no § 4° do art.156 da Lei14.133/2021; 

15.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

15.3. Da aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 do Lei 

14.133/2021, o licitante ou contratado poderá apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua intimação; 

15.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 da Lei 14.133/2021 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 

(dois) ou mais servidores estáveis; 

15.5. Na hipótese de pedido de apresentação de novas provas ou juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou contratado poderá apresentar alegações finais de 15 

(quinze) dias úteis, contado do data do intimação. 

 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
16.1  Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da  aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

16.1.1 Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das propostas de preço; 

16.1.2 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega dos veículos;  

16.1.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados , bem como transporte, custos, 

estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

elaboração da proposta; 

17.2. Em caso de prorrogação contratual, os valores poderão ser reajustados após o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante a aplicação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
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18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 
 

 

 
São Mateus/ES, 15 de junho de 2026. 

 

 
ELABORADO POR: 
 

Duan Paixão Duarte 
Decreto n° 18.420/2026 

Assessor de planejamento Coordenação e Controle  
 

 
APROVADO POR: 
 
 

Fernanda Cunha Nico 
Secretária Municipal de Fazenda 

Decreto 17.083/2025 
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ANEXO II –  MINUTA DE CONTRATO 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, nesta cidade 
e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Fazenda, Sra. FERNANDA CUNHA NICO, nomeada pelo 
Decreto n.º 18.397/2026, e a empresa ......, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: ....., telefone ....., neste ato, representada pelo seu .... Sr. ...., 
residente e domiciliado na .... CEP: ...., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº. 15492/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 000/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1 Objetos da contratação: 

Item. UNID. Quant. ESPECIFICAÇÃO MARCA / 
MODELO 

Valor 
MENSAL 

Valor total 

 
 

01 

 

mês 

 
 

12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PASSEIO – 05 (CINCO) LUGARES 

Locação de veículo de passeio 
com capacidade para 05 (cinco) 
ocupantes, motorização mínima 
1.4, bicombustível 
(etanol/gasolina), ar-
condicionado, direção elétrica ou 
hidráulica, transmissão 
automática, airbag, freios ABS, 04 
(quatro) portas, vidros e travas 
elétricas. 

O veículo deverá possuir 
ano/modelo de fabricação não 
inferior a 2023, estar em perfeitas 
condições de uso, conservação e 
segurança, devidamente 
licenciado e apto à circulação. 

   

TOTAL                                                                                                                            

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Aviso da Dispensa Eletrônica; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja demonstração da 

mailto:obras@petropolis.srv.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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vantajosidade para a Administração, disponibilidade orçamentária e interesse público devidamente 
justificados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

3.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

3.8 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 
art. 44, §1º) 

3.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

3.11  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

3.12  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

3.13  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

3.14  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

3.15  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao SICAF. 

3.16  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
3.17 O presente contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: 

 
FISCAL ADMINISTRATIVO 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Renan Moreira Braga Duan Paixão Duarte 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

fiscalização@saomateus.es.gov.br financas@saomateus.es.gov.br 

Nº DECRETO Decreto nº 1065/96 Decreto nº 18.420/2026 

CARGO Agente Fiscal Assessor de Planejamento, Coordenação e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
mailto:fiscalização@saomateus.es.gov.br
mailto:financas@saomateus.es.gov.br
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Controle 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionado 

 
Gestor do Contrato: Fernanda Cunha Nico 
3.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
3.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
3.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  
3.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
3.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
3.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
3.24 Condições de Entrega / Execução 

3.24.1 O objeto do presente processo de dispensa consiste na locação de veículo, que deverá ser 

entregue de forma única, em até 03 (três) dias contados a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento, permanecendo à disposição da contratante para a prestação do serviço de forma 

contínua e mensal, conforme as condições estabelecidas neste instrumento. 

3.24.2 Frete: por conta da contratada; 

3.24.3 Local de entrega do produto: Secretaria Municipal de Fazenda, situada no seguinte 

endereço: Rua Alberto Sartório, n° 404, Bairro Carapina, CEP 29.933.060, Sao Mateus 

(ES). 

3.24.4 Horário: das 08h00 às 17h30. 

3.24.5 Formas de contato para entrega: financas@saomateus.es.gov.br 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 

conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 

mailto:financas@saomateus.es.gov.br
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Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Trabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 

Fazenda Nacional, conforme IN/SRF n° 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do 

Licitante: 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem 

de Serviço: 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para 

regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que 

trata a Instrução Normativa SRF n° 1234/2012. 

6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, do IN/SRF n° 480/2004, alterada pela 

IN/SRF n° 1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 

123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

6.5 Nenhum pagamento  será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadiplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6 Considera-se data do pagamento o dia do efetiva entrega da Ordem Bancária na 

unidade bancária; 

6.7 Os serviços prestados fora os padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 

quaisquer ônus para o contratante; 

Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado nos relatórios de fiscalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da elaboração da 

proposta; 

7.2 Em caso de prorrogação contratual, os valores poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, mediante a aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos serviços; 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado, medido 

e faturado; 

8.3. Acompanhar a medição da prestação dos serviços efetuado pela CONTRATADA, assinando o 

Boletim  de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 

8.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no 
fornecimento dos veículos, fixando prazos para sua correção; 

8.5. Notificar, por escrito, à CONT RATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão da prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 A Contratada assumirá integralmente responsabilidade por danos causados ao Contratante 

e/ou a terceiros, recorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de 

todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus 

prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos 

produtos; 
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9.2 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

9.3 Fornecer veículos de acordo com as especificações, no prazo fixado neste termo, opós á 

aprovação pela Administração da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não 

satisfaçam os padrões especificados no termo de referência; 

9.4 Fornece os veículos com garantia e devidamente segurado, observados os prazos mínimos 
estabelecidos neste Termo de Referência,

 
contados do recebimento definitivo e na localidade de 

entrega dos mesmos; 
9.5 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 

a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DOS PRODUTOS 

10.1 O veículo locado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos orgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 

INMETRO, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, 

VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

10.2 Não será aceito veículo em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência. 

10.3.GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

10.3.1 Os veículos locados deverão atender às normas técnicas de qualidade e segurança estabelecidas 

por órgãos reguladores, como ABNT e INMETRO, especialmente às disposições do art. 39, inciso VIII, da 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

10.3.2 A contratada será responsável por toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos durante a 

vigência contratual, realizada diretamente ou por meio de oficinas autorizadas, conforme os padrões 

técnicos aplicáveis;  

10.3.3 A manutenção preventiva deverá ser realizada periodicamente para assegurar o funcionamento 

adequado e a conservação do veículo. A manutenção corretiva abrangerá a correção de defeitos, incluindo 

substituição de peças, ajustes, reparos e outras intervenções necessárias;  

10.3.4 Todas as peças utilizadas deverão ser novas, originais e de primeiro uso, com qualidade e 

desempenho compatíveis ou superiores às peças originais do fabricante;  

10.3.5 A contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para realizar os reparos ou substituir o 

veículo com defeito, contadas a partir da retirada do veículo da Secretaria Municipal de Finanças;  

10.3.6 Durante os reparos, a contratada deverá disponibilizar veículo substituto de especificação igual ou 

superior, podendo ser seminovo, com no máximo 2 (dois) anos de uso, de modo a assegurar a continuidade 

dos serviços;  

10.3.7 Os custos com transporte, substituição e manutenção dos veículos locados serão integralmente de 

responsabilidade da contratada;  

10.3.8 A garantia legal ou contratual do objeto permanece vigente independentemente do término do 

contrato, permitindo a aplicação de sanções em caso de descumprimento posterior. 

10.3.9 O veículo deverá ser entregue com seguro total vigente, cuja apólice deverá ser apresentada à 

Secretaria Municipal de Finanças, contendo no mínimo as seguintes coberturas: Casco (responsabilidade 

integral da contratada); Danos materiais e corporais a terceiros: R$ 200.000,00 cada; Danos morais a 

terceiros: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais de passageiros: R$ 50.000,00; Assistência 24 horas, com 

serviços de guincho (até 1.000 km), táxi e chaveiro; Cobertura total de vidros, retrovisores e faróis; Veículo 

reserva em caso de sinistro ou avaria, nas mesmas condições, podendo ser seminovo com até 2 anos de 

uso.  

10.3.10 A contratada será responsável por quaisquer avarias decorrentes de mau uso, como pneus 

danificados, para-choques quebrados, vidros trincados ou arranhões, sendo recomendável a manutenção 

de seguro com cobertura para esses danos.  

10.3.11 Eventuais autuações de trânsito deverão ser encaminhadas à contratante no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, antes do vencimento estipulado, para identificação do condutor.  

10.3.12 O condutor identificado terá assegurado o direito à ampla defesa junto à JARI. Em caso de 
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indeferimento do recurso, a contratante notificará o responsável pelo pagamento da multa, conforme o art. 

257, § 3º do Código de Trânsito Brasileiro, devendo este encaminhar o comprovante à contratada.  

10.3.13 Não serão aceitos veículos que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 A  Contratada  deverá observar  rigorosamente  as  condições estabelecidas para a 

prestação dos serviços, sujeitando-se às sanções constantes nos artigos 155 e 156  a Lei n° 

14.133/2021, a saber: 

A. ADVERTÊNCIA, pela informação prevista no inciso I do caput. do art. 155 da Lei 14.133/2021 

e nos casos em que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

B. MULTA - por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, não  

podendo ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato; 

C. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA DE SÃO MATEUS PELO PRAZO DE 

ATE 3 (TRÊS) ANO - por qualquer das infrações administrotivas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, 

VI e VII do capt. do art. 155 da Lei 14.133/2021; 

D. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) ANOS – pelas infrações 

administrativas prevista nos incisos VIII, IX,X,XI e XII do capt. do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

bem como, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,Ill,IV,V,VI e VII do capt. do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sansão referida no § 4° 

do art.156 da Lei14.133/2021; 

11.2 Da aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

11.3 Da aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 do Lei 

14.133/2021, o licitante ou contratado poderá apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua intimação; 

11.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do capt. do art. 156 da Lei 14.133/2021 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) 

ou mais servidores estáveis; 

11.5 Na hipótese de pedido de apresentação de novas provas ou juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou contratado poderá apresentar alegações finais de 15 

(quinze) dias úteis, contado do data do intimação. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2026, contemplada na rubrica abaixo: 

 
2.012 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Fazenda 

33903900000 – Passagens e despesas com locomoção 

33903303000 – Locação de meios de transporte 

15000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos 

Ficha – 11 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
São Mateus/ES, ... de .... de 2026. 
 
(assinaturas – contratante e contratado) 
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